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O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.948/2025, DE 21/01/2025.

Fixa  o  teto  das  Obrigações  de
Pequeno Valor para o exercício de
2025, nos termos da Lei Municipal
1.387/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
legislação,

Considerando  o  disposto  no  artigo  1º,  parágrafo
único,  da  Lei  Municipal  1.387/2013,  que  determinou  o
reajuste  anual,  sempre  no  mês de  janeiro,  do  teto  das
Obrigações de Pequeno Valor, de acordo com a variação do
IPCA;

Considerando que a variação do IPCA no ano de 2024
foi de 4,83%, conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE;

Considerando que o teto das Obrigações de Pequeno
Valor fixado para o ano de 2024 foi de R$ 9.438,17;

DECRETA:
Art.  1º  É  fixado  em  R$  9.894,03  (nove  mil,

oitocentos e noventa e quatro reais e três centavos)
o  teto  das  obrigações  de  pequeno  valor  para  exercício
financeiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 21 (vinte e um)  dias do mês de

janeiro de 2025.
CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
FABIO ALEXANDRE DA SILVA
Procurador-Geral

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 R

O
S

A
N

A
 (

C
N

P
J 

67
66

24
52

00
01

00
) 

em
 2

7/
01

/2
02

5 
às

 1
2:

05
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
a7

d-
ae

83
-e

f6
5-

a9
51

-7
d



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano VII | Edição nº 1410 Página 4 de 4

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 R

O
S

A
N

A
 (

C
N

P
J 

67
66

24
52

00
01

00
) 

em
 2

7/
01

/2
02

5 
às

 1
2:

05
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
a7

d-
ae

83
-e

f6
5-

a9
51

-7
d



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6a7d-ae83-ef65-a951-7d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Rosana (SP), Edição nº 1410, ano VII, veiculado em 27 de janeiro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE ROSANA (CNPJ
67662452000100) em 27/01/2025 às 12:05:51 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SERASA RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6a7d-ae83-ef65-a951-7d


